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Ao Exmo. Sr, Dr. ?n:1s!dente da Câmara Municipal de Serrai-ES; 
E/ ou ao E:x.mo. Sr·. Dr. Procurador dla Câmara Municipal de Serra-ES; 

CEI\. N,. 4-5 o ('Z,02-0 J 
Processo NOVO 
Por deperidência <Zto contrato nº 003/2020 
Por dependência ao Prnc. Admin. Nº 1083/2019 
Assunto: Pedido de Retificação dos valores cobrados - erro material. 

SVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA EIREU, empresa de direito privado 
devidamente inscrita no CNPJ sob o 11º 08.944.765/0001-91, com sede na Rua México, nº 14, 
Jardim América, Cariacica, CEP.: 29.140-070, nesse ato representada por sua sócia 
administradora, vem respeitosamente expor e ao final requerer: 

Preambularrmmte é importante dizer que a peticionante foi vencedora em pregão presencial 
no contrato <:1limini.strativo acir.:a íUbricado, · 1corrdo em julho de 2019, que tinha por objeto a 
contrataçê!o de~ <'.!mpresa ef:p6da1izRda na: (1) prestação de serviços de vigilância patrimonial 
armada; (2) monitoramento eletrônico de imagens internas e externas (CFTV e central de 
alarmes); (3} aiém da instalação dos equipamentos e treinamento. 

Em ato seguirüe houve o início da prestação de serviços no dia 27/01/2020! 
Com notas de excelência na execução dos serviços prestados entendeu a r. Câmara-
contratante que seria de interesse público a sua renovação contratual (deferida. no dia 
26/01/2021), sempre na mais estrita legalidade tecida no inciso li, do A1i. 57, da Lei 8.666/93. 

Contudo, essa contratada, ao fazer internamente o seu ajuste de contas neste contrato, notou 
que desde o ir~ício contratual os valores faturados/cobrados estão a menor do que fo: 
pactuado no pregão (vtde planilha de proposta comercial) e contrato (documentos em anexo). 

Em resumo. ape!íllí:lS os valores mensais a título de postos de vigilância armada estão sendo 
faturados (R$44.499,52), faltando assim os valores mensais do monitoramer1to eletrônico 
de imagens internas e externas (R$3.531,92), 8l!ém da parcela única referente instalação 
dos equipamentos e treim.llrnerto (R$3.292,80); a título de ilustração, segue abaixo planilha: 



parcela 
única 

Alarmes e 
Treinamento 

Importante ressaltar que todos esses valores foram devidamente analisados pela equipe da 
Comissão Permanente de Licitações (CPL) da Câmara, quando do pregão presencial 
originário, através da proposta de preço (vide ata do certame em anexo), além da planilha de 
custos anexada no contrato (vide fls 421 do processo administrativo em referência), com cópia 
também anexo. 

Assim, salvo melhor juízo, REQUER seja de'ferido a retificação dos valores cobrados 
mensalmente para adicionar ao mesmo os serviços de monitoramento executados diariamente 
pelos vigilantes da contratada, frise-se, desde o início da execução do contrato em vigor, 
determinando ainda, a apuração de haveres pagos a menor. 

Ad argumentandum tantum, forçoso estabelecer também que o equívoco material pela 
contratada em não ter observado que o importe cobrado desde o início dos serviços estavam a 
menor, não isenta ao Ma..micípio no pagamento dessa diferença, sob pena de se admitir o 
enriquecimento ilícito da Administração, nos moldes da interpretação hermenêutica do 
parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.666/93; senão vejamos: 

Art. 59 ( ... ) 
Parágrafo único: A nulidade não exonera a Administração do dever 
de indenizar o contratado pelo que este houver executado até a data 
em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

Como ressalta Carlos Pinto Coelho Motta (2001, p. 288): "o salutar pressuposto da boa-fé 
deve presidir a relação entre particular e o Estado, eliminando o risco do enriquecimento ilícito 
de qualquer das partes[ ... ]". 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

Diante do que foi apresentado, REQUER: 

Seja reconhecido por esta douta Câmara o erro material acima apresentado, para determinar 
que seja providenciado o acréscimo mensal dos valores referente ao monitoramento 
eletrônico de imagens internas e externas (R$3.531,92), ressalvado o ressarcimento dos 
valores pendentes desde o início contratual, além do pagamento da parcela ú111ica referente 
à instalação dos equipamentos e treinamento (R$3.292,80), nos moldes do § único do Art 
59 da Lei 8.666/93 c/c artigos ·186 e 927, ambos do Código Civil pátrio. 

Nestes Termos; 
Pede Deferimento. 

Serra/ES, 04 de março de 2021. 

SVA SEGURANÇ E VIGILANCIA ARMADA EIREU 
CNPJ: 08.944.· 6 /0001-91 
Teiia Rocha d Silva Pelanda 
CPF: 031.690.267-55 
RG: 906.777/ES 
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Câmara !lliunicipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

. PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1083/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio de seu Pregoeiro 
Oficial, designado pela Portaria nº 554/2018, e equipe de apoio, torna público que na data, horário e local abaixo 
assinalados, realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL de Nº 007/2019, objetivando, conforme 
e~pecificações no objeto (item 1 }, que serão contratados sob regime de execução indireta, com o tipo de licitação 

. por MENOR PREÇO GLOBAL, regido pelas disposições da Lei nº 10.520 de julho de 2002, dos Decretos 
Municipais nº 6.909 de novembro de 2015 e nº 4.904 de setembro de 2014, do Decreto nº 3.555 de agosto de 2000, 
Decreto nº 9.507 de setembro de 2018, das Leis Complementares nº 123 de dezembro de 2006 e nº 147 de agosto 
de 2014, IN 05 de maio de 2017 e IN 07 de setembro de 2018, respectivas alterações, e da Lei nº 8.666 de junho de 
1993 (subsidiariamente ), e das demais legislações pertinentes e, em conformidade com as disposições deste edital 
e respectivos anexos, as informações e especificações poderão ser encontradas no edital e seus anexos. 

REGÊNCIA E REGIME 

Regência: Leis nºs 10.520/2002, 8.666/1993, as Leis Complementares nº 123/2006 e nº 147/2014, Decretos Municipais nº 
6.909/2015 e 4.904/2014, .Decreto nº 3.555/2000 e Decreto nº 9.507/2018, IN 05/2017 e IN 07/2018, e suas alterações. 
Modalidade: Pregão Presencial. 
Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Regime de Execução: indireta 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 
Data e Hora Limite para Protocolar 
Envelopes (obrigatório): 30/07/2019 até às 09:30 horas. 
Data e Hora do Credenciamento: 30/07/2019 às 09:55 horas. 
Data, Hora e local da Abertura: 30/07/2019 às 10:00 horas, na sala da Sessão de Pregão, situada na Rua Major 
Pissarra, 245, Centro, Serra - ES. 

A participação nesta licitação implica na aceitação de todos os termos de Edital. 
A empresa é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação daquela que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora na 
rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
É facultado à Equipe de Pregão ou ao senhor Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIP.<L !em por objeto a contratação de uma empresa 
p_;:ª~t~dora de se;vh,::as de v;gllância p3trimorôa! armada(mol"!itoramento·:01etrôfüccf de-ima-gens internãsJ~ 

. (externâs -(éFTVf e Cenfral de Al"~frmes;"com histalação dê eéjuTpaméntcfs--'e forfneCimento de(SoftWaré p:~ra 
:ccfrr.froiif do sistemã-C:le vigilànciá detrônica em bdas a:; dependências da Câmara Municipal da Serra, éom 
pessoal qualificado e devida~ente treinado, conforme as condições, especificações e as exigências 
estabelecidas neste edital e seus Anexos, em especial o Anexo 1- Termo de Referência. 

2. DA ABERTURA 

2.1. A presente licitação dar-se-á em sessão pública, a se~ realizada na data, horário e local estipulados, atendendo 
as exigências das legislações mencionadas no preâmbulo deste edital 
2.2. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, todas as datas constantes serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de 
expediente normal, subsequente aos ora fixados. 
2.3. Ern nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes de documentação e proposta fora do prazo estabelecido 
neste edital. 
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Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1. DO OBJETIVO 

ANEXO l - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1083/2019 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.1. Esta contratação visa proteger, preservar e garantir a segurança patrimonial e pessoal de todos que trabalham 
e frequentam as instalações da Câmara Municipal da Serra - CMS. 

2. DO OBJETO 
2.1. A contratação de uma empresa prestadora de serviços de vigilância patrimonial armada, monitoramento 
eletrônico de imagens internas e externas (CFTV) e Central Alarmes, com instalação e manutenção de 
equipamentos e fornecimento de Software para controle do sistema de vigilância eletrônica em todas as 
dependências da Câmara Municipal da Serra, com pessoal qualificado e devidamente treinado. 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. JUSTIFICATIVA GERAL 
3.1.1. Faz-se necessária a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de vigilância e 
segurança armada, vigilância eletrônica com monitoramento, central de alarmes e manutenção, de natureza 
contínua, uma vez que, a instituição não dispõe de recursos materiais e humanos no Quadro de Pessoal e nem 
equipamentos próprios para vigilância eletrônica na realização destas atividades e nem fazem parte da atividade fim 
da Câmara. O serviço de vigilância na sede da Câmara Municipal da Serra é indispensável, tendo em vista a 
necessidade de proteção patrimonial e segurança nas instalações, móveis, equipamentos e documentos constantes 
em suas dependências. 

3.2. JUSTIFICATIVA DOS POSTOS DE VIGILÂNCIA 
3.2.1. Serão 02 (dois) postos de vigilância armada, diurno e noturno: 

º 01 (um) posto na recepção central, onde existem 02 (dois) caixas eletrônicos para utilização da população em· 
geral, e; 

"01 (um) posto na guarita da entrada da garagem, local onde trafegam diversos veículos (entrada e saída) com 
autoridades e funcionários. 

4. DO QUANTITATIVO E ESCALA DOS POSTOS E ABRANGÊNCIA DO CFTV E ALARMES 
4.1. Ser~o contratados até 02 (dois) postos de vigilância armada, no período ininterrupto de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia. 
4.2. Posto Diurno: 12 (doze) horàs diurnas, 07:00hs ás 19:00hs, de segunda-feira a domingo, envolvendo 02 (dois) 
vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas; 
4.3. Posto Noturno: 12 (doze) horas noturnas, 19:00hs ás 07:00hs, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) 
vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas. · 
~~~~º~ ~~~~~~-i::i~0!õJ~~l\la5rãrig~fá: . 
4.4.1. Areas internas e externãs,-cõrh infravermelho para visão noturna. 
4.5: A sistema de alarme abrangerá: 
4.5.1. Áreas internas e externas, com sensores e barreiras localizados nas salas térreas com janelas voltadas para 
alameda Silvestre Miranda, nos muros dos fundos, frontais e laterais. 
4.6. A critério da Administração da CMS os quantitativos fornecidos de equipamentos e mat.eriais para o CFTV e 
Central de Alarme, poderão ser alterados independente do quantitativo de postos de trabalho, quando for verificado 
vulnerabilidade em locais não dotados de vigilância eletrônica. 

5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Exercer a vigilância e proteção de seu posto de serviço e das áreas sob sua responsabilidade, bem como dos 
bens móveis e imóveis existentes; 
5.2. Permitir o ingresso às instalações da CMS, prestando informações de caráter genérico ao público; 
5.3. Interditar e desinterditar áreas, em caso de incêndio, obras e outras ocorrências, conforme determinações 
emanadas pela fiscalização do contrato; 
5.4. Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes, no que for pertinente à sua esfera de atuação, evitando 
aglomerações, discussões e outras irregularidades em seu posto de serviço; 
5.5. Registrar as irregularidades verificadas em seu turno de trabalho, anotàndo-as para que sejam tomadas as 
providências pertinentes; 
5.6. Efetuar rondas determinadas pela fiscalização do contrato, cumprindo rigorosamente as escalas de serviço; 
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Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRA TO Nº 00312020. 

Primeiro Tr-:"mo Aditivo ao conirato celebrado em 10 de 
janeiro de 2020 com inicio de vigência em 27 de janeiro 
de 2020 entre a CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA e a 
empresa S\f A SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA 
EIR.EU, na forma abaixo: 

1º Termo Aditivo ao contrato nº 00312020, de comum acordo entre as partes, conforme 
Processo Administrativo nº 108312019 e Preglio Presencia! nº 00712019, firmado em 10 de 
janeiro de 2020 com início de vigência em 27 de janeiro de 2020, que celebram de um lado a 
Câmara Municipal Da SerrêJIES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Major 
Pissarra, nº 245, Centro, na cidade da Serra/ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 27.450.17010001-
24, denominada Contratante, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal o Sr. 
F~odrigo Márcio Caldeira, portador da carteira de identidade nº 1.018.015 SSP-ES e CPF 

, .nº 031.130.027-88, e a empresa SVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA EiRELI 
:"_)vencedora do ,r:Jregão Pres~rwial nº 00712019 - CMS, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.944. 76510001-91, com sede na Rua México, 14 - Jardim América - CEP.: 29.140-070 -· 
Cariacica - ES, doravante denominada CONTRATADA, tendo por representante a Sra. Teila 
Rocha da Silva Pelanda., portadora da carteira de identidade nº 906. 777 SSP-ES e CPF nº 
031.690.267-55, resolvem firmar o presente termo aditivo, com vigência a partir do dia 27 de 
janeiro de 2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSUtA PRIMEIRAS 

Alteração da Cláusula Terceira - Dei Vigência, sendo a vigência do contrato PRORROGADA 
por 12 (doze) meses, de acordo com o art. 57, inciso li da Lei Federal nº 8. 666193, de comum 
acordo entre as partes a partir deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Alteração da Cláusula Nona - Do Valor, sendo o total para esta prorrogação de 12 (doze) 
! - meses o valor de R$ !S33.994~24 (quinhentos ~ trinta e três mil, novecentos e noventa e 
\ .. ._,'quatro reais e vinte e quatro reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Fica facultado a contratada a repactuação solicitada, conforme prevista na Cláusula Décima 
Segunda - Da Repactuação notadamente no item 12. 5. 

CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do mencionado contrato. Por estarem justos 
e acordados, assinam o presente Termo de Prorrogação em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
para que produza seus bons e legais efeitos. 

S17:rra/ES, 26 de janeiro de 2021. 

. / ~~ ~ 
oft~~v 

Rodrigo Nlãfclo a eira ---- Teila '1jtha da Silva Peôanda . 
Câmara Municipal Da Serra SVA SeguranÇi-"J a Vigilância Armada Eíreli 

Contratante r;ontratada n) 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELESRJJ.M A CfeJlftAP.t; . MUNlC!PAL DA 
SER!;A, E A EMPRESA SVA SEGH.JAANÇA ,_ 
ViGtiLÂNC!A ARMAO~. E!REU. 

p1 CÂMA.R~ 11:!HJMK.~.iFAL DA S~xRA, ESTACO DE 2SPiRiTC SANTO. pessoa juiídica de dírelto púb!lco ínterr/,1 
inscrito no C;f\!P.J sob o ~?e 27.450. í 70i000 i ··24, com ·sede na Rl!a f.J1ejor ·p{,ssarra! 245,. Cenã:ro~ SerralEf:? 
doravante.· deno;rünac10 CONTRftiTANTE. represe:itada pelo Senhor Presider:te 
RodirJgo Mãr~ic. C~Me!r;iil. portador da carte;ra de identidade nº i.018.015 SSP-ES e CPF n~ 031.1~0.027-68, e a 

SHA "'""""''""'i'."' ....... ~~. "r">l' Ã>.1--1;, ""~ílJ~P ,..,,,, ~'~"'"I ! . 't» ,.,N_'. h i:; "'"' ,.,,,4 -.,""/'<ri~" "'" empresa .. !7M ~~'.::l.!i'i.1>1cl'lÍ:f'P• i:: Vh.1Hl'..~":t'-1~1.•'t xKL.,..'41,J,.... i::«-.Co..•i !ílSCrl."' DO vi i"·.i S:Ov O n VO.t<4 . roo LrvV !"'.::~; 

. com séde na Rua México. 14 ·- Jardim Arnénca - Cf.P.: 28.140-070 - Car!adca - ES. doravante denomina•:}<: 
(_j CONTRA 1~AO,L\. r~resentà~~ p:ia Senhora~ Taiia R.oc~a da Silva Pelan~a, portadora da çart~ira ele iden.tidad~ 

n" 906.771 SSP-t:.S e CPr-- n· 031.6-80.207-55. celei::.m~m o presente mstrumento de acamo e.cm a u:( r;'' 
10.520/2002, Dec;eto n9 2.5:$5.120·JO. Decretos Munic;pa~s n:i 6.909i20i5 e r;v 4.904i20i4, Leis Complementar'-3;; ri" 
12312006 .e nQ 1&?/2D"4, H'li 05/2017 e IN 07/20H3. e Le! nº 8.666i'1993 e a!teraç.6es, ·em conformidadi::~ com e 
PROCESSü li\Dfi~!N!STR/..\TlVO Nº 1ú83!2ôiS e PFH5Gr\C ?RESENCiA!... Nº OiY?!W'19, em que se regerá pe':e:~ 

1. ~. O presente fnstr,imento tem par cojeto contirat~çãc ,ie uma emprr.:Sa prestadora cie)i.~7.iyiÇ(}!s,qii \r!r,rHâmd::: 
pat;'h~tó~1i~if'a!tiú.~:ti'~i J'l)~~~jt;a•~~m®r!til> c.1~ ·ré:'.;e;. 6e ín'~~t9~:míii. ~ntiinh::Si :e e~e~TH'.is ~C~W}' é 0tú.:ifü·~t.'A~11nm~m . 
. OO:n-1· f.[;~~tig~ .. Ç~o;.?~~: ~q~~IPá]fféJ~F~i~i~ r31§.C~rt1r&k{6~·~~~~~n'~~=t!~~I~P~r~-~ :~-~rntfCJ~-:-~~~~J$~~ "~~~- :~~~~Vãp{1íE 
alf.!trôniê'e:enffofjà~ ilfs C!~piif:dên~ias d.<i Cân~ífrai fli~unldpal dErSifrã~-conf p$sãóã! (~Üâiifü'!:acto e .tfov!Üãn::fe~~f::; 
tre!n~cl.c?: 

r ·it;r;:~"7 .r--.~ · ·-·:· ....... -. -·_, ·: · ~ ·--·-·. · ---~ .. ·~-· ---· ···-·-·-· ~-·-- ··--·:·.-·oes{i·fiÇãc. d(}~)· sê·r~~~;·os··,·- ... ..,T ___ -- .,.. ............ -:--·-----. -. ---_-. --~~-,.~~~~1 ~~Uzlfa~···· .. r· .. QiJ;8rrt.~ · : 
-"'"'"""'' _ _...(-.,__, ... .,. ........ _ ---~- . - ~-···-----·---·· ___ .. ____________ ... --··--·-··-·~····- ·-· ··-- ...... __ ,.. ::Jl:,:--------~·-·----·------· --------... -···~ .. -·----~-----·- ........ ~·-· .. -·-··< 
L::~::b-;..j-:.·· ! Set\dco de './~otfâncü-~ watrfmontaf e secu.ranca 2rfnada (Dturno). i Posta$ ! 'J2 
L_,.;._. ____ .;. ________ , _______ ::: .. _______ • ---------~--- ·- _:~-···- ··---- -· ··-·····-·. --· ....... ·--~-------·-··-· --· ·-·~-·~-----·---·1·--· -----·--·-·-:_.··----·· .. 

(~A.-~~~t. L-~~~~9° ~.~:_~iSf!!:~i::::!.~ P.~!~~~?.~'.!~!-~-~-i:.~_:''.~ 1:2::_.~_'.:??.~.0. J~~1~~~c~~?.2: ____ -·-··--_ ···-· _____ ,.. ____ J__?.~?.~L~-~j---~~~ 
De ·acordo COín as t errno 

do ed!tal~ qu.e dev~·;á ser p~rte int~g1ante deste Centra~o para sr_'.a efetivação. 

2 .. 1 .. Irítegrarr: .o prt~sen:e tnstrumentoi corno se neie .sstive~s.sm transcritos: e ,~ditai de f.~REGÃO PRESE~\~(:t~:~w
N~ O-O:t/201-9, f.~eus ane:::~cS 8 a preposta. apresentadt:t pela CO~~rrRATft.D.11 ... 

3,1., O prc-7se·nu~ .. c.on~r~,:to t~:re vigt::ncLa t!e "! 2 (C'~D7:.~~) ~Ti~~s·a5_. irüc·iado após a ernlssêo da ~~ota qe Err:pt:nho. de 
recetúrnento da. On:.e<n de F'~Bs;~?\~'':!Q de Ser\:~y~)~~. q'J-?. ssr~l n1i"C 1 ~:.dc em 21 de jane~pro· de 202Cr, t~ata ern Gt~~ 

. ,,..,..,m-:.~~~ .. ,. ,,,.'"'"1-~.,(··-- .... ~I. .... , ,,;1"'.rs:.c!iv;L''"~"'!, OÍ''\'i_~c;.;·~1r••~r: ,.., r·~~e-1·,n;::,~ ..... ~·o· ~r1<-·-:r; ~7-t·i'~ t ri r,O 8 ·x5t::i>'lQQ•) ""·<.J't ~'t"'a ... ~ ~ .~ .. ,.s .. ~~ ~~.(~ , ~~\ ... ~-· .... ~~· ... 1...:J.J,'-: ""~"'--~ \,.· ..... ,~~·····~ .. ,, ... 1: e..~.~~·-·._,~ .... l,.<t - . • i ., .. :...J, • ..;;- •• .-..;. 

4:·t .. /2iS despesas d~CV~'.'·e~t~;s e;.~ pr'··Sei ~te: C>:'tntrB\:·:: E.-:·~!3,::; · "(;~-;n3J1\3C!as à conta de recurses finan-~.eíro;;. ~:;s;;<a-~·(:-1::.J .:· 
cc1ne.ignados no orq~n:-entc ~e .~~ 11c de ;;~::i2e·. 
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4.2. Em cas<i deproíroga.çéo do contrato, deve ser cor~signado em orçamerrtos,futuros. 

5.1. o presente coritreto reger-se-á petas a~spcs~ções da Le~ n:j 1 e 520í2.002 r Decreto nC· 3.555/2000~ Decre1o:5 
fvíunic!país nº 6.909/2015 e nº 4.904/2014, Leis Comp!ementares r.º i23/2006 e r1º 147/2014. IN 05120'17 e iN 
0712018 e dQ Lei nº 8 68€/199-2. suas alterações e demais ie!s subsidiariamente. 

6,1. É. admith'Ja a subcontratação parc:,a! dos ser\1~ços objeto de presen~e contrate confcrf!ie art. 72 d3 te: 
"5.66611993. 
~.2 . . A.. swbcontrataç€c~ é ün:rtada ao treinamento inst~1iação dc-s equ~pamertos de CF'T\/ e. Centra{ dra A~arrn€s k~ 
suas respectivas rn?.f;utençê:es. 
s.3. A. CONTRAT . .!\C) .. D.. 11 responsáver pete e.;::eC,!\tá~:: c.-?cs :~er\/i~;os subcontratados! raspcndendo p,~~Gn:e , ... 
CONTRATANTE pe:cs atos da subcont,·a!ada. 
$.4. (~onstará do ato ccnvc~cs~élric e.-.. pê(fr:iss:3c- cio }ter:~ 12. ! = ass!m cerno da r:rinuta de ccnt:ato. com· 
regramantes riece~~sãncs 
6.5. O contr.at~:; sr:tre a t~()NT,t\,TA.1),.e:,_ e a Si.;bcon:r11.:acia c:·st~. !\~.strito d~reta!ner~te er;~re. astas 

7:1, A COf\-jTf7~Tl~D~C\. cbr~ga ... sa a: 
7. ~-1 ... fvlanter -em execl;c~o a::;> espectfiçações do ~-·.;,;~-rt;o d1:. R~eferéf1cla - Anexo L 
7. ~ ,2" i\t1ânter~ duré;nte a ~xequção do cnntrat~-;. icda.s ;~s condições de habiHta~tão ex}g~das r1estfü Editat de· 
PREG1:\0 PRESENCLA~L n-0 f~Oil~t01S que de~ ·Jr~!Jem a este 3JUSie. 
7~1.3 .. Cumpr!r todas :1$ te!s e posturas federais. -~staduaiE e ~:1un1cipais pertir:entes e responsabiHzar. .. se por t(h10::; 
os prejuízos decorrentes de infrações a que houve: dado ca:;sa. 
1.1.4. Cumprk a.ie.~}s1açãc traba~hlsta corn re;ação a seus f!.Jnc?onà:·ios. 
7.1,5. Operar como uma organização completa e prestar os serv~ços de elevada c.ualldsde. 
1 ~1 "6" lJtiHZar os prcftss~onais qilanóo tfverern sido ~fi(~~cados para fins de corriprovaç,~o da . ca;:acjdad.~ de 
atendimento ns prestação e.te dos serviços ob)t::.to -deste contrato. admitida sua subst~tu~çãc poi pr-ofi~;sie:ns~·~ G:· 
exper;ência. s:qu~vaiente cu superior. desde c:ue prev~art~ente aprovada pata CONTR4TA~rrE: 
1.1.7. Msnter com todas as S.üas responsabífiqades cor:írawais perante a t'.:ONTRATAMTE. 
T/'d..8. Assurn~r, corn ex~:.--;hJs;,.l~dade, todos os ir~:postos e taxas qlíe forern devtdos em decorrênc;a t-::io objeto c'r~s:te 
contratar bem Come~ as ccn~r~bu~ções Ge\fk.ias a F(rE;v~dênci2 ~3C{~jaL encargos trabafl"üstas~ préml~s de segure e de 
acidente de trabath;.') e ~ut;as cis-spesas d1reta.!:l e ~rH·i'..reta~ .. relaf:~vas. a mãa de obra utHtzada para p;·es~açàiJ e;~:~ 
serviços, que se fizerern ~h=eieSsãrias ao C·~?rr1prirnento do obJBtc pacti..!ado. 
7:i·.9. Re~pOnsabtfizar-se por recc~hfmento tndev~cc ou pd~a Qíl1;·ssão tota~ ou 
Q;Je ir,c~dam ou venham a jncfrii~ sobre os serviços ::cntrat3dcs. 

nos recoihf rr~entos de tributos 

7 .~ .. 10. Apresentai q;J~:F1do so~~':ttadu pela COt-J1 .. R.1.G..~):1~rz! a curnp:!:h/::ção 
seUs encargos ou ven~1.~~rn a ff1Cidh S()bre cs ~.e;v;ç~)S. Gontra:ados. 

de estarem send·:'.:J satisfeitos toQos os 

7, "J. i i ~ tila.nter. f;:--C1r s~: 9or seus prepos:vs i--) c.cn·Yff2.~adcs irtestrltü e tota! sigl~c 
'fornecidos, scbret~i·do quanto à estratégta ;Je at;ai;ác da COt~1"R/1tTA~iTE~ 
7.:1.'12. Fte~ponder persntG: 2 CONTRATANTE e terceiros por eventw~is prsjuizos e dan·o refa~entas de sua dert~(tre 
ou de sua omissãq: :18 conriuç~ãc1 dos ssc:/i.·~:os ài.:; sue~ r-es;.;e:nsabitit~ade. por erto S€-;u em quaÊqwer sen;iço ob_i-E:to 
deste contratci. 
7:'l11131l Re~por;sabH~zar--~~= po( quaisquer ônus rle.tC)!!\?.r!t(~S de cr;--1~Ssãc· ou erros na elaboração de.estimativa d(~ 
custos e que redund,sm 5rn a0m;:;nto. dE: despesas Cfü pe~da d?. descontes para a CONTAATr-\NTE. 
7:Li4. ResponsablEzar-se o.sic 6nus !'"t:su1tante de q·:.:;,lsq;.<.:;: ações. demandas, custos e despasas dBcorrEmies de 
danos causados po; cuipa ot.: {;oio .de seus err;p:egê.cJc·s. prepc:sto e/ou cofitratadbs! berTI corno ·c';bftgar-se por 
aua!sqi...1er resc.onsei)H;dadas decorrentes· de acóes i:..i~icia !s que Hle venham a ·ser atrfbuidas por força de :e\. 
reiacionadas Corn o curnprh"r~ento de pre5ente CC!'r1~:at(;. 
7 .. 1"15, Se houver sç~.) trabaih:sze anvo!ve;l.:\~, !)~:. s€r-:..,.iç-:~~: q~·~~sh~dosl a CONTPJ~TADA. adotará ~s prü\tidét:;~:r:-:~

necessãria.s no ser:t~do de preservar 2 corfr~ .. :.~~ .. 1·;~51~TE :a de rnanté-h; a salvo dê r.~~vtncHcações, cferna~.~~i:~:~ 
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queixas. ·ou representações de quaiquer natureza e não o {";:Jnsegu10do. se houver condenação. reembc~sar~ ~~"} 
COf;.ffR:l'.\Tillf..!TE das !moortãr:cias que este tsnha ::;,ido obriJada a png~r, d.sntro do prazo lmprorrngávei de dez dias 
a contai d9 data do efehl10 ?asa:Yh~nto 
7.:1~1·-6. Tomar provld·&n:las. !:T1ed!atamer:te. ern c2scs cie sHsração rejetçôes, c.anceiamentos ou interrupçôes rie 
urn ou mais serv!ços: n"H3dlante comunicação óa (~fJ~~TR..~;T~AJJTE, respeitadas as obrigações contratua;s }t: 
assurr.tidas com terceiros e. os ho:1orârios 1 des(ie que nã:; causaaa.s peta própria c·Of\1TR ... ATADA. 1: t. ~ 7., Só ·atvulgar !nforrr~ações a~erqa da prestaçáo das serviços objeto deste contrato. que '=rtvolva o nome ~ja 
CONTRATA~~TE. rredlante sua prév~a e expressa autor~zaçâo 
7 .1.18. Prestar esclarec!:ner,tc à CONTRA T ANT2 sobre event:.1ais atos ou fatos notic1ados que envoiva:-:1 a 
COf~TRATADA·. :~depender1temente de s0Hcit2;:ãc 
í~ ~ "~ 119. StJbmeter pre\tl.3rne:Tte, · a corr: a devida 8~itori~2;:·3o. 2 C·O~!TRA T1~f"~TE. ~ eventual caução. cesE,3c ou 

. ut1Bzação ~est~ contn;~tc ern ~ua!que; or .. ietaçâ{.,· fin2ncei:·2 .. 
7 .. 1.2il,. C~umpnr os cornprcrrnsscs cor·~stantes na p:·Dposta ae preço. 
! .1.2'L. Manter. dursnte toda a execução de cot:trs:to, 2 'eguLaridade fiscal exigida confcime disposto em !egislacaD 
vigente. 
71'~1~22'$ Obriga-se a entregar as er.caóetnações fruto da 9restação do serviço r:a seôe da Cârnara Mun!clpa! d2.1 
Serra - C~;lS, s!tua<ja ria F~tna: ~11ejor P~ssarra~ 245, C·:;r:t~c, s.errafES~ 
7.1 .. 23·is ·~·~nanter a qua1~óade c;r..~s serv;ç-os p~estados. quando r:ão corresponder as aspeclficações do editai~ se:·ãc 
aplicadas as penas cab!veis. 
7.1.2~'-t Obrigar-se a suprir todas as despesas de t;'ansporte. tributos, encargos trabalhistas e previ(ianciãrlos. 
decorrentes da prestaç:àc de serviços. 
1 .. 1~26. Re.sponsaf.}!tlz2r-se t~cnic2rn:ante pa~s exe;;Jçáo da prestação de serviços~ na farrna da leg~siação ern vfgc;. 

CLÁUSULA O!TAV~ - DAS OBM;!GACÕES DO CONTRATANTE 

8. i. ,c,testar os serv~ços reahzados de a::ordo cc:-r1 as ciáusuias deste docun1ento; 
S .. 2.;> Pagar o preço estabeiec~dc a (;Oíltra.tado 
S~3, Designar, previar1'h:;.nt.e, serv!óor resp::nsévei pefc~ 2.comcanha!rie:;~~. gestão e fiscaiizaçãc do oi:j~to G.:j 
Contrato. 
8~4~ DisponibHízar as depenoêr1cias oa C~.tlS para 2 ;;restaçêo .Jos serviços contratados q!Je deverá ser feita de 
segunda~feira a darning~: 
~.5 .. \lertficar a r~gu~a.ricl~de das ob:lga~-;êes p:·evic\·.1nc~~JrL2s. ~rabêiifdstas e fisca~s; 
8.5. i ~ t~a hlpótes.s de n;§.J ser aprese.r:tada a :iocur::erir2ção c:)~prabatória do cwrnprirriento das obr~gaçõe5 
trabaih~.stas: previdencL~nas e 9ara 1~on-1 :~) ?GTSi .a c:Jf .. ff'R.ATi~ ... ~'l°TE comunicará e fato à COf~TR/.:,Tft;.DA e retera 
e pagamento da fatura m,ensaí. ern ~.talor ?ropcr:íana~ ao i~actimpfementot até que a sit~!açêo es-teja regu~ailzada. 
8 .. 8.:2. t'\jâo haven<Jo q;..iitaçã~"J das obífgações f)C1r ;:ia~e da CO~~-rRATAD.A,. no prazo de até quinze dias. a 
,-.~~JT~ ... -! A,r~•T~ --,-... :,:;:, .,,:. ·"'>:06··-... -.. ,......-..,..._ .... n...,a~t.f"'; "'1'"" ~. -.f.-.-• ...., .• ,.0 ... ~~ rl:;-o ..... t • .-...,.. .. , .... ""'.-.Ct ~,,...~ ,,....ffi:"\ .. ,... .... ,....: ) -~?\!....,..,_... ''"':\:---." 
VV;\J~\.._r: ~ ,'"-\,t:. ~~'--:·u~~,~':!. ':;~:::~~~f U ~C"~~p:7.11J, ...... ~; ... ._) ~~;~ · .• :t);~~d·:{ _._.. ....iit~·~·-::'u•,t::?ti.;,,... ::_..u~ c:í~18~e;,~QS Qô l,...'....Jt·°"ltti.i·".:.;-~,LJf\ 

que ter!ham par!í:.::paóc> rsa 2xec~;,:taa c.~Js se;~'_, iços cc ::trat2.dos: -:;u depcs!tar.s~ er-:1 car~ta .,11nc~~lac.~o a~ié -:) 
r- adimpiemento da obngação; 

S".S.3~ O pagamento das obrtgGções: caso ccoçr~~. ~So conf:gura vfr:cuio ernpregatfcto ou imptica a assunção ç!E 
responsabilidade por quaisquer cbrígações deíe decorren~es entre a CONTRATANTE e o~ empregados d.:> 
CONTRATADA; 
S.6 .. \l.erh~~car: 

a) o pagamente de- salariosl ad~clona·isl ho!·as é-xtras= repcl!Só semanal iemunerado e déctrno tercel:o satar:o: 
.filá COfiCeSSãO. de fê;rias (6íY1ü!16r@d8S ê ZO pag~rne?HO dC ~eSpectiVO adicionai; 
ci à cohcessâo do auxrno-transp:.:rte. aux}H~)-aiirne;;taçflc B aux~!tc-saúae! qu2ndo for da\Ado; 
fil aos depósitos do FGTS: 

8 .. 7- A. gestão e a fis:aiizaç.ê·:) ds EP~ecução dos co~tratos coniptetndem o conjunto de açõss q~_:e objetivam: .)~ 
a} Aferir e cun"':pr!ri:ento dos restdtados estab·.:-f{;;cidi:;·a pe~a C0f'JTRA-!ADP..: 
b} \/er!ficar a reguíarfdac:ie dc:<s obr~gaçôas pre·..Jidanclánasi fisca.!s e traba~rd'Stas: 
e} Prestaí apoio à. :~~istruçãa proc.r:;sst..iSj ~: ao STicarni~harnento da c~ocurneritaqã.o pertinente para F;: 
fonnaUzEção d~:>s prc.~ced~ri:entcs re~atívos .a rep2ctuaçio. íeajuste: atteração= reequiHbno~ prorrogação, 
oagamento. aµ:~cãçao de sanções, ext;~'"":Ç2~c: ~cs cor.trato3 e:::re outras, com vistas a e.s.s~gu:a; e 
cumprirnento d.as ~i:Z;usulas Go cor.{·;-atc a s~:)~~~f~~o d·s or~JJ;er:-;a::: ~·e:~ci,;;n~dos ao objeto. 

8 .. 8. r-J1oíi'lar a resctsâ0 de ccnt.ratc ?ºr a:~o :..:ni!E:t::::.r~~
1 

·~ e:.:.~;~í~io de: CON~iRr!\T.A.f~JTE e a ap!;cação das pe;iaHdades 
cebfveis, na hipótess eia não ;Jagar.nen:c d~')~~ s.s!;d:r!os :2 das ;;e:·bas traban1istas. e peJei não recolhirnen:o das 
contribufções soc~ais, µrevldenc{árías e psra cor?~ ::J F<3T.S. 

site: vl'.vv: .ca~nataserra.es.gov.br 
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S.1. o oreco tOta~ do c~reser:te cor:trato é ·:e R$ :õ31~287!t14 (qu~nhs~tos e trinta e set'3 mn~ dii2s~tos e ºª~ent?. f;: 

sets iêaís" e quatro C~~~itavos), sendo o vaior rr;ensaí de R$ 44~42Sj52 {quarf!nt~ e quat~o rnH3 QU$trocentns s 
.noventa e 11cv..s- r·&ais e cl;·ique-nta e tir.Pi:z centavos}, re?e:·ente aos postos e o vaior (dco de R$ 3.W2,80 \trâ::r: 

·., • ; t. •. ' ' 'ó - i' ' " ní '> - • !' l - ~ • ' ' ,.._.,..._ I mu! auzen1os e novertta e aoss rea~s e 01ien~a cen._a\u'-'Sf: rerere.,J .. '~ ... Ci in·s ... aJaçac e -s.7~~namenio ao ~..,,r- ~ 'l/ s 
Central de: Alarme, de acordo com as especificações co:itidas na proposta de preços da CONTR<i\TADA, já 
devendo É'!star acresc~do ~je t~Jdas as des;:1esas. com(). taxas: segures, sa~ár1os. !rnpostos~ encargos sociais e 
dema~s ônus .. ~~o ;:;re·:;o já estão lncfuidos ·JS (;u5;·8s e den~ais despesas: inciuS~\fe taxas, ~r!butcs! ·encargcs scciai~. 
seguros; Hcenças e todos os -:::!e1-;-1ais custes re!ac~:.;i°lao;os a prest2.;ão dos servlçc-s. 

10.,t, fo, Con'tíatada garante a execução deste Co:itrato: na r;;cdai:dôde ·je Segu~~o Gar&ntia corno detn,das no an~ 
.56~ §te das Leis·n°. &.666/93 ç 8.883/94\ r~o va:-~.r d-ê RS 2BL8E4~35 {v!nte e sa~s mH} (~Étocentos e aess~,nta e 
Quatro reais e trinta e: c~flco Ct7ntavosL equiv&{entes a 5~/o (Ginco por cento) d;:; ~ia1or 'tota~ do Ccr.rrélLC, p2 1·~ .,., 

oeríodo até o dia· 09 de .~a:neiro de .202 ·I este dacumeritc to~::a-se parte ~ntearante d(1 oresente a.hJst.-e1 
.. • • ' .. ••• ,,;:. , .;; • .!' 

Pará.grafo Un!co= O Cor;trata~te restituirá o:; Hber~rá: ern se tratando de pagarnen~o sm {dfnhadrorrnt~~c ~,~a {)i:r-~~~~· 
Pt:lbHca: ou· OL1tra n1odã!~dad13). rBSP·9(;ti\Jarnente, no orazc rné;~li:ic. (lê 30 (trinta} df.as após e. térrr:~r:t.:; da e.xer.;uçfiG ,.; 
Contrate e atestaç.~o ·::ic fisc.2,\. conf\;rme ar:. 56. § ·1~~ ·"5a :...e·~~. 2.r::s019:~ 

11e1, Os· pagamentos serão ·~'fett..i.::tdc.:s mer~.Sê:irr~enti: ê.t·? o 5° ~ c.p.1~;1to) dicJ ~)tH subs,~~qu::;nt8. ccn:ados ar.;~),S ~~ 
aprese;itaçáo à Càrnara fVh1t1<;ipat dã Serrd - t:rv;S cu~ .::iccü;7·p2.i\'~1.:: 7~scaí hàbH. %en~ e:\ienda~ ()U ~·asc!ra!! .. ~abe.dec.fC2: 
a tegisrsção pert~nent:a. t-snc~c ~:. 2testaçãc C:Jr· p:~~~:; ~10 st::n.-(dor r2sp-cn·~ávef µ~aio scor(~pat~h.:X!i":srüo t=: nsc.slL~a~t~.:: 
dos serviçps prestados: após a cornp:o"t/ação d(: pagaínen:a dr.:s correspondentes Sêdários dos ·Srnpregados e-~~ 
t~ONTRAW.CADA~ re;3ti~tt:·s ao ·mês retBrenciado na ~=~~ta 1::iscat1fat0:-3. ccfnproveção dos benefi:::e:s pago~ previstos n~~ 
Convenção . Coletiva da Trat1aiha da 1~ategorie. e rnediante a co:-r.pro\t·ação oo pagarnento das obrjgBç;õ~~t:. 
traba!h!stas.. prev!d.E!nc~árras é para corn o ·F t:r;dç ·J6' G<==ra!ltia do Ternpo de Ss~viç-::-J .. FC31 .. ~3 pe~s c·~::·f~·rR,.!\ T'i~.L~_,_1 
referentes aos empre·~acios que ten!~an"1 part~clpa{JG da e:.<~i.:;ução dcs serviçcs Cf.=1ilt."atados: 
1 ·1.:~, O ges.tor do contrate ver~·ficará o adi~1plsrnento das ob;~92ç{;e~' estabe~e:::idas r:o ~::etn 6 e .s.un:ren~·~ e rter:i 8 ... 
para atestação e tib:eração de pagarnetrto~ 
1'1..3. Ocorrerido erros ia apresentação do (s) c70cur~··K:;:---itc (s) T1scai (~s.L a($) r~esr:tc {s) sera ,~ão) devü5vkio \·.s; s. 
ÇON-rP~TADA para ç.orrdção .. ficarido ·est2,beii:;ci~J~ qc;e ,~ .. :prazo ;;aré; p2.g2rnen~o 3erS contado· a oard:· -ia dat.~ d~~ 
apresentaçao ijo nô'.;C docurr;en~c fiscaL devidi:~rn~.F:te ~nr~f9kio 
1 i .4. A Cârr-íara Wtunic~pa~ ~e Serra - Ctli~S, Pf)d:.;:~:··á ~eduz~r :.;.o ::.~Qê.?"!~ento :rr:p0n:a0c!es q:..:e a q~1ah::t:6r ~ftl.i~::J ;:if: 
forern de\ddas pe!.3 COf-.lTR;\~fAD/\, e~r: dscorrênc;:;;. de u-1üd::-·:,:plE'n··;2n~o ~:cntratliai. 
11.5., O pagamente das fen~í~S sor~:er11:.e serã i~~to .Br:·~ ~s;::.-Gir8 Jd :-.;Jhrar?ça .sírnp;es, se·rHj;~:- cx.prs~s~~rnente· ·jedac;~ 
à COí'JTRfa.:T . .l\Df!, a cobrança e:~ descente \12 d~JP~iCi~ta:7 ~~~r2 1}·l;:; da :··eeie bencdria ou de 1-srce~;<)S 
11.6. Os pagan;en!c:::. ::~t:·\nente 5;~rão c:;fe-tu ad:)-s ;Th.~<·l~:;c.t.~:: 2~ ~~res·ern:~-920 ct~~!S s-égu.intes docu;n~~ntos: 

o Primeh·c paga{nentt:i 
: .,.... Ot:ant~tativc. de ernoregr~dos \1incl11edcs à. :~:.--)3C{;;~é:: O~J ;)bjetc)' Co cont~4..:;to de prestaç.é.o de s~rvk;c~-t~ 
U - Lista de 'ider~tir~:aç~.~; di3'.13.'~2s en:::.~re;c< .. ;~:;s, C·'.J;~1 (>~;p~:~ ·je c::·~wPS assinada e re.spect~vcs :3$.~ár1os: 
B~ - SqgJro de \·a)~,; 
;v - r .. J.ota FfscaL 
V~ Cettidãc; ~~eg.atj\·a do ~r~S~3 r~~3~:·s, ~~ .. ~;~,~=t~J:··; ~:t~-:J.?r2;6. E:s~:~t!i).a1.~ B I\f1u1;;i~:pats. 
\{~ ... - (:;ert~dã~; r~Jegatva r~s· C.:a~::::-.:is ~~~~ .. ~.:~'.f~is~;~;~:. ci:-::~ i:·1 -=-~ p 12~:~ Jus:.;~:5. rio 1'raba~ho o ::.fnqr~s}:; i:\.'ffrf<::·rrne E~ Le; 
Federé~! nc ~ 2.~-4(i/.2C; ~ ~. 

X~ A.présentaç2o ·:C f'1úrnt-t0 (~::1. C")~L3 ~,s .. :·~r:~~·i'1~-.:.i quz..; .s:a sf ... sl~!~:i~ft -::~ dep(:.5ito OU créi.:·hto 
Xf ~ Corr1prcvaçár;- ao ra ... -;c:~~:tr~-sntc .:7;a,:~~ :.. ... /:i~·i;F~Ç 1.5es F·a:.r01~2h~-]: :~~::; mês da presraçâo do Sif:r'\Jiç.o de 
Nota iisczUFat:...!rad 



XH _, (~r~mp;çvaçãJ dü pagamento dz guis dB reccdh~mer:r.G H'\~S.S (GPS). üa guia do recoíhirnento de FGTS 
·r- R. ~\ ..... · ... ,..,,..r,.... "';..; t....,,.: • .... ,..."'"" .. ,, ..... r~· ··->""l·~~ .. s dª -)-..-.;···n·~····,-,~n "'.c::-l~: •. ...:.,.~ ........ r' ...... ... r~f'ct"' .. i'""" ~,,.....t:r:;i.. 
\~. ~)e St::llS ;~:!)f.Ji:::;Lt1í.;;L~ \.. .. !-'~Jtr;:uv~:-:..~~~ .. 1:- ~-:t~,:.". 1t7.'t1 .. V, ... ~k:.;tU.t•~J..:-:- ._..!:·, .. • :>.-.,i..-:J.Q ........ 1 ;I : 

XtH _; Cópfa ·d? fol.na de pagarnento do rnés da 9~·,::s:a.ç~;8 d.e serviço de retSrêncla na Nota fiscaUFatura; 
XfV ~ Cóp!a dos recibos de entrega de auxf!;o transpor:e e aux~Ho a/1rr1entaçáo. 
~ OéHtl&i:is p·aQarr~en&o-s 
!- Nota Fiscal. 
li - C:ertjdão· ~Jeg.eUva doí NSS. FGl~S: Tr~bu!os Federais. EstaCJa?s e l\fiunicipais. 
iil - Certidão f\;egathlE de Dêb~tos Traoa:i .. tistas er;1ttda peda Justiça do TrabaH10 e E.mprego con·forrne a L·.:;: 
Fec.ieraf nc 12.440/201 ~ . 
.rv - ;~presentação do nür:;ero tia co~ta bzncárl::. que se efetut-;!râ o depósito o~ crédito. 
\ 1 -- ComprO'•/açãb ~io :ecc~r.~rnent0 d;as o:~r!gBç;ôes ?at~cn-?.üs de n1ês da prestação do serviço de ·referênG!S. n2 
f1oJcra fiscai/Fatura. 
\li -Comprova.ç;ão ·:e pagamento da gu~a de i'"Ç;Gol:-nn~~nto !f\!S.S (GPS/. ca guia d:.J :ecou1;rnsnto do FC41~S (GF:S: 
e seus respectf\lCS cornprovantes ds pagarnent.:~. telatórios ~:i.o ststen~a CF!P·, 
\.IH- Cópia da fo~ha de pagamento do mês da prestaçã~= ,je ser\dç~ de referén,~ia na t"1ota .fiscaYFatura; 
\lH~ - Cópi.s dos rec~hos Ce entregs tio õ.~L-;::·ino t~a~1sporte e aux:i~o anrnentação 
D{ - Qúan1Jo ;~c:t.:vt?:· ;::udança de ·fut:G!Gr!áric-s ;~~~s ;::~F~fos c.~é ítaba~llo. aprese:1tar do:;urne~taçt:-es exig$d?s ;;os 
subitens '1 H. :H, f\/: \/. \/;n e:~ ··;:;r1;n~irc :2~2gar:~-sl'r;:c···. 

:.i úmmo pag~rt1en~o 
i - r~pós a cofTipr~vaçãc do adirnpierTiê~tc 80t1 trBt'i..Ja!~ ver~{~cado pala gestor do contrato> e apressntaçãc ·dei~, 
docurnentos ex~gidcs nos dernals paga.~11e:1tos: deverá a co;-..JTRJ~.TP~O.='.\ requerer as vaíores residua's da Cor-t~~ 
V~trcuiarla. se .hcuver. 

·ii.1, Nenh.u~1 pagamento será e·fetuado à C()t··fTF~ATt~í:JA enquanto pen·denta de Hqukia(tâo Oi .. ~ ern razão de 
obrigação financeira q:..z~ :ha for u11posta em virtuce de pena1h~ade cv }nadlmplêncja. 
11.S" P. .. critério da Cãrnara fAun;c~paÍ da Serra - Cfv~S poderãG ser Cesco:;tados dos pagatnentos devidos: os va!ore5 
parn cobrir despesas com muitas, indenrzações a terceiros ou outras de responsabiiidadE{ da CONTRA T,~!JA; 
11~9. Os valores Osstinados ao pagame:itei das fé:ias. dé~~~o ~erceíro safário e verbas rescls6r:as d.::;s 
ernpregad~s da c:o:~TR,~T /'~DA que p~rt1(;iµ.;;rsn~ aa exec;.H;ãc c~os st.~rviços co~1tratados 1 conforrr .. ie ee.pec~f~CéKio'.:: 
na proposta de p~zços apres:e~tada pel2 c::o;-..r-:·~.:~/ .. T~-\C ~\ serãu depositadas pei2 CCtf\~TR?\-f,Ai\JTE e;~-: cc:: i ... 
vir.cLl{ada especffica~ da 2cordo ccrr o lt~:;1~ 9 cJ1:::;tB tenr:v re·~erê~~icia 

12,, 1 ... º ~Ic:r pa~tuad.c po~&rá se: re·~isto; apc .. ~~ .. ~ .in~er:çg:10 rr~~nimc d~ i (_urn) ano. rnediante soHcitação :J~ 
COt~1 ?J\ ~P&UA. co;-r; vtstas ~ n1anutençác co eq;~:t;ionc) econc:r~<,;0-flnanc~7:iro oo cor;tratc·; na forma do artrg~: as 
~nciso B1 aHnea '1d 11 

~s Lai n~ 8.66.Sl1993l ~t!ecEante a a;)resentaç·.ão de n1e:rrór~:a de cá!cu:o e demais do:.urne:1tos 
·comprobatórios do reajust~~ sol1c!tado. 
12.2. As eventua!s soEc~tações deverão 1:az;ar~~1~ acornpan'."?ar o.e cor:·;provação de superveniénc.~a de fatc 

, tmprevisivei ou prev~síveL pcrérr de cons.equê::tcras ~rica!cL'.!áve~s não deccrTer.te ele culpa ds co~rrRj~ T,~o!.e .. a ae 
\~~- derr!Onstraçãc anant~Cê. de seu i:npac!o nos t:us~cs ;.::a cropcsts ::--!ici::;L 

12~3 .. ~ adm\tida esript.r!2ção :,je corraçãtJ ;;1cr:erér:s. ou oe re'.?Jus~~== per i~r~ices de preços gerais: setor~aís ou qL:r:; 
reflitam a variação dos custos c;e produç.ão oL~ dr>s i~:si.).;e;os utH'.12dcs nos. contratas de prazc de duração lg~~!ti! e;(, 
superior a um ano~ dispDsto no artígo 2ú da Le! nº ·; G. · 0:2/200.-:. 
12c3o 1 .. · F~ca estabeieciao come f nd '.ç~-; de prsços 9e;1·a:s 0 ; f\~:~c:/! s~.3 E. 
12 .. 4" É nufa de pfeno c~~re;~>:'.' c_;Jaky~,:-:;r *.::st~Ç.HJ;2ç:8c :is reajL~s~e 2·1.~ co~:eção rno;?etár'a de per~odí~.idade ir;fenar r.: U?~~ 
[~f':O: err.·conforrnidB.de corn e§;~. ·.Jo.art!gt12c da L.e{ n;:· 1c.:s:2J20Ci. 
12c5,. Os cor.tratos de presta~;ao de serv!cos f:Xê(.i..!t;:idos. de forrn2 continua poderão ser rec-act!Jados. 0s v21jç;-e:; 
reg~dos por Convençãt) Cofe1Jva d=8 Traba~iho~ d.es.de que seja ot·servado o in,terregno mintn1o de_·~ (i..irn) ano. q: .. ie. 
será contado :f partír aa dat;:; do acGrd·~~ corr~/er~ção ou dissidh:· co~eti\10 de traba!.ho ou equivaients, y~gentei ·que deu 
origem à apresentaçã~J da ;::~0posra: cc-nrcrrr.e o 3rt:go ;2â do Decre-~o nº 9.507/2018 e éo § 4º. ardgo 54 da 

i3.1 .. r~o caso de déscun1p(rnentc das cond1çõe:3 dsta~t,:ecica~ por parte da CONTR.t~TJ\DA~ ot.: o fizer fera das 
.especificações a/c1.J C{Jnd~çõ·=.s avBn';~ôas. a Ct)~'-!}TR.4.TAt\~..,rE ~;()de-:·é rescind;r o co0trato e apricar as t~íspos;;.ôE:s 
contidas·r1c Capitulo Ht: d2 Seção \1 da L·t?.l nc 8.t:e~3·,:1s;JJ. 
·13.2 .. Na ·hfpótese de oc:.rrrer a sua resc;sác: 3drr~.;;~~1st~·2r~\.'B sé.o ttssegura.dcs a Câmars f\:1unJcipal da Serra - C~l'./$ 
os direitos prev\stos n·~ art~go 80 da Lel nc 8 eô.S/í ~;.:;r3 _ 

. ('~~-~ 

f!;;_:/ 



13.:;L f\íc ~iiteresse da :8âi-=--:~fa da 1\.~un~~;paí d2. ~;:::r~··a ·- C~v1S a pres~~ção dc.:s serv,çcs poderá ser suprimtda ou 
aumentada até 9 ~iti"":!::e dB 25~1; (\tinte r:.~ c~r!c:- r.:-:-.r '.:2nt0) c!e; $e~ \ta~or -~::fci;;;~! fac~~tad:?c a stiprassão aiérn c-ess;: 
!~~11 \te, por acordo_ ent~e as parte~, contorr;~s d~sp·:-st~~; ~io ;:;1 ~}90 65. §§ -~e ~ 2° inc~tso lL da L.ei r!~ 8.666/; 993. 

CLÁUSULA OÉC!fü!A CHJARTA - DAS PENAUDP.Dt:S 

14 .. 1s Se antes da assinet~ra_jc contrato a PRC:P()f"~ENTE ense~ar e retardarnento r;a presta.çãc dos serviços. nãc.: 
mantiver a· proposta. c~:Hrtporta--se de rncdc: íridôr;~·.;, f;z&( dec~aração fa~sa. ou ccrri·Eter fraude fisca~~ garH~1tdc ~.~ 
direito prévro ·da cHaç8e- e da ampla defe-:-;a: f'.ca:-a í;.1ped;ja d-a Hcftar e cont!·atar corn o f\nun~c~pfo da Se1·re. oe~.:_~ 
prazo de _até 5 (cinco)ancs. enquanto pe:du;2lrei:~ os rn()tivcs diater:Y!!nantes da purüção o~~ até que seja prorn~rv~c!::; 
a ~eabifitaçãq perar;te a1 prépr:a sutotidade que ap!~ccu a pe~a~id:adE; . 

. 14,.2 .. O jnacBmp.ter;1i~~r~t0 tota~ ou ·par.::1a~. wa.s :;ry·ir~2::;ôes ass~~fmidas suJ~3\taré a CONTR~\--f'ADA ~3s sBnç·:)L::::.-
previstas na Seção ·i! de' C2çdtuk) ~\/ d2 Lei nr: 8 665!"'!~~83: garat1tiCa as prévias defesas. ficandc estipu:adas ;s 
ss-guintes penaHdades: 

1 - A(.!·1i:H1:êncig; 
U i.. J~td·ta de (l'\~~-Q {z*rc ponto três pc·r- cen~o]r ao Oiê. scbre .J· valer total do Co::trato por dia da atraso ilO 
cumprimento aas obrigações assumh'i.ss, até o 30~ (tngésír:')o) (i!a. 
Ui .... Mtdta de 2~b (,Qic.~s per cento)= por d!a de atraso sobre e va1or do Ccn:.rato: após o :30º(trjgésírno.) dia, s~rr: 
preJuizo. das dema{s µer:aüdades. 
~V .. SsJspansãe: t$-rnporária d~ partic~p2ção ~rn Hc~t~-;;iio B ~r;:ped;r::ento de ccntra~ar com C:árna~a fv1:..ü''=k:;:J2/ 
da Serra - CMS per prazo nãe\ su~)er!c.;· a 2 (do!~:) ar~(;s. 
\l ~ Di!:~tar~ção de fnêdc~e~.dade pz~ra ~}-c~t~r ·::lu ccntra~é:r corn a Cárnara fü~unici~a~ ~a Sec·Ta ~ cr~~iS 
enquanto perdur.;ren .. ; os r:1oth;(>S det·er;r1inantes da ~::;_;;~~ç:ão e~ 2~é que se1a p;ornovida a reabHitaçào perar!!e & 
própria awtorfd.=1de que api~::~ou a per;.aJ1ciade; d~ ac-::1i·d0 corri ,:; inc!sc lV. art:gu 87 da Lel n<· 8J366/íg;93 e st.tas 
alterações. 

~4.3~ O não CU!T?pr{msnto do ob3ato per pêrtE.~ da COfJTR.1~Ti~DA. na forma e ;~cndlçõ€·s firrnadas. ense}a--a e 
hnediato canCetarriento da Neta de Err~penrc,_ e aqfk:2çâc: da~- .;~::;s s.rt?gos 8 í. 86 e 87 Ca Le~ =tº 8. i366/"1992: ,9 s~B.:~ 
alterações. 
'14.4. /J .. cr?tér!o da Cârnara fi~:;r:i·:lpaJ da Serf:E; .. Cfv?S r:·oc.t:.::·ão sei~ s~1sper;s2s as p,s:·tsdlcsdes: r~o tcdo i:Ju e~Tr part\s. 

ci~~~~tT:~~-~~ ~;~ ~s~~~~c~8~l:~r:~~v•~;~s :~5 ·~~~;~·~~;~. ~J~;<~f;e~c~~~:~.~;~6~~~ª:':'.~~~ J~-~·~~~~~o~~~i~u~~~~~~~ 
c_on1petente1 q-ue fixar$ novo prazo! este ~r;1píarT~GáveL para a ccrnp!eta e-xecuçào das. abriga~~ôSs aSs.umidas. 
"'14~5• As fTJ~ltas porventura apHcadas serão d&s:cr~t(?.da2. dos ~agan1entos devidos peía Câmara f'11u~icipal da Serra 
- CMS, ou cobradas diretar:1ente da empresa: .an-~~:}~ve~ 0~1 .iud~ci2li11ent~; e pcd,sr~o ser ap!tcaaas cumt.datfvarr;er:ü: 
cor:i as demcds sanGõ·~~s prev~st~s nest~~ Gfã,.is1 .. ~~a 

i5.i., Em conformidade c:ot""n e j;sposto :ic )Jarég;·afc 0n;cc de ar~l-go 6í Ga Lei nc 8.666/'1993 1 o pre~.ente sornr~~:~~ 
será pubftcado. na fcrrrtc:~ de ex!r~t?. na !:--nprensa ~)fie:~;. 

16.1. A CiJNTRP-1TAf~'TE ff,~caHzará a ex:&GUÇã7J dos ssr-.dçcs c~'ntratados e verivílcará o cumprir~ento das 
especificações técn~cas. podendo reJe~tá-i:Je._ j:r. t.:Jdo cu e:~ partE:. quando não correspord~srern ao des:::_iadc· 0i} 

t:speclficado. 
16.2~ A t1scaH.zaçãQ ;lera cc;\JTRt~ Ti&tNTE .ern r~2d;; :-esül:·~r;& a :·esponsabí!;jade j:i:ca, ir:t2gra1 e axc!us~va da 
CONTAATAOA pela pe;-feita execuç$o dcs seP1:çc~s. 
1·S.3.· .A. CONTRATA~A s:;;mente ?·:?cera s>te~:..:tar qu.S!-:::ítSl~i· t:::c de ssrl,nço ctpós a 2p1·0· . .:ação for!n~: d2 
CONTRATANTE 
16.4-. P.., não-aceitação ct.s 5!gurr: serv!ço. r.c I:;ôo ('JJ ~~tn p.srte ':··~ãc ~r:~~·Hcarâ ~ j:\ação ao ;irazc ds e~Yt;·sga, s2.:\;o 
expressa cc.ncordâ:1ci~ da CONTR~ TArrrc.. 
~6c5 .. A aprovação d·:JS ssr1~çcs ex~.-cuta-::os ~e~a c~:)f~ff'RJ4 T ~.D~4 r:2.:: a :jescbr;gará de S'.12 raspo~1s~b~ildads quft·!:o 
à perfeita e;-<ecuçSo·dos s.s·r,nçcs cciitrata\.ios 
~~a.s. /, a!.Jsênci·a de corílt1riicação par parLe do COi\k;~--f.U:~T:i:=:.NTE. :·efa:ente â tíregu!aridade ou fa~has. não ex~~~:e ,~ 
co~~TR.A.TJ~O~ .. das rasp-::.ns~?t~!!dades deter;r1:nadas naste con1tato 
16 .. i. A CON1RATAO.::B~ oer::ü!fr-â e ofer2cerá 8(tn;.:'?96es par~ =~ r:•aü; arnpl.g s corr1p~eta ~staHzaç:âo! dur;r:~:=; :J 

vigêncta deste contra~o, fornscsnao ~nforrna.ções. p~·opic~arcc o a·:esso à docurr:entação pertlne·nte e aos 3er\--l~~.c~ 
ern exe~~ução e atende~·idc:; as cDst::-rvavôes e ex:9f::.r;·:·.' 3~:: ·M~:..1 ·e~-e:~r~ru:~as peia fiscatLz:aç.á-:. 

RLL~~. h·1l~J~)R. PlS5f..RRA:- :2~·~) ·~ ~· r~i'JT':=i·:~~ :.:::r.~~:-1 .. =:~~ ! c~r"j ~-:9. -~ 7:S--C'2C-· TtLSF/l.X: {2.7} 3251~3300 
erria;:; :5U:Je:\r1 t·~06e:,::;,::•/@::?..r~td: :"1:;:·:: :·:. :·: ,. ·2:··. , .~::r ;:;.:t.~:;: v.;v .. ./v.: c::1:-r;.arti.se:r3 r::; gl~v .br 



1S.8'7 .A. GON TR!.f\ TA.D.:~ se cb<ga ~ permitir q;_:;= 2 al~d!tcr!c 1r;:erns J2 CO~~TRA T1~~~JTE f:!,tou aud~tcí~a externa por· 
eia indicada tenhan1 acesso a todos os docurnen~os qJe ôigarri resp2itc eos serviços presrados a ~:oNTRA1-.At;1TE. 
'16.9. A CONTRATANTE é fa:::ultado :. 2cor:ip&r:r:ar;-;::;<fü) ;ics- t,)dos cs serví~os objeto deste contrato. juntamente 
çom repres~ntante cred€!:Gi2GO peta CONl.Rti T .. L\[.\i~.~-
~16 .. 10. ,~ C{Jf~TR~~TF ... ~~TE reanzar2 penod!c;;.:n2i ... :·~2 a s2u eKcíus~vo c.ritértc e sern aviso pré\lio\ a~..-aHaç.3o jõ 

q "~11·ria,JQ Mo ~tend1·,~-r·Ao ~r- ~í·1:::~.: "t6,.....""'·r~#'", _ .. .;, ... ~ "t .... ; ... , ... _:i .. ,,'""';-;" ::;. ,...;.,--...:.: :-0::.:1 ,h.-.t"ln.:· ~onr-r~fos fir-.s ~c..r. ..... - ...... 1"1t::: ri.a .·'loomi lM:r-t"'>::..("". 
~O . ..J. U~ u"' a .. l ... ·:..:.t:: !t : \.~1..: it•\ • ._..1 ~:~,..\.df!~~ "ª...;~ ~.~vc.::~·--~ ~ .. \..h-.......... , , ...... .,.; .... ::..ô ..... {J... ..... ii ,..,. , 1~~ ....,1,. , ""':~ ~-.;>iUfy--... ·-ç;o \... .1 ,..Jl :1~_..,:;,~-::·~ .... -

SUgendOS pe{a C0~4 ~ Rt~T;:\tl.~: ca c1vers1nca~sz; a:)s ssr\ .. !ÇG~ pr2st2cos e dos ~::enefíctos decorr!9nte.s dé: pct1tca rJt 
preços por eia prat:c:ada. 
16~ 11. .A. avaliação será c.·:Jns1derad~;{ peta Cí)hrrRAT.A:r~i ... rE pé1ra aqu~iatar a necessidade de so1~c!tar à 
cor-JTRA. TADA q:Je rrieH1ore a qL1aiidade dos se.rv;ços pre;tados~ para deckHr sobra a conveniência de ;enovar oJ. 
a qualquer tempo; rescindir o presente contrato: para fornecer. quando sollGitado pe!a COf'~TRt~ TADft~. declar.ações 
sobre seu desempsnho, a firn de servlr de pro\..-:a de c,3pacitação técnlca en1 Hc!tações. 

1.1-. ~. Des!g~ar sJ3rvjdor (a) &través de Portana~ pata acom~·anhar e ,~scaHza~ a execução do c-~JJeto constar~e e~::· 
respectfvo procassol no quai 2 Càrnara ~·11u:--l!::;ipaí .ja Ser~a - Cf··JlS é a Ccntratante: e Que, será swbstítufda .~rn ~: .. ::::-~:· 
ausências e em seus irnped!~cr:tcs. per ç.uvo (a) servidor (e.), 
11~2. Deterrninar c:ue ~: :.,2} fis-ca~ ora des\gnc·do {a). ou r;3 aLlSé:'lcia ·jestel :) f~sc2i s~bs·~ltuto. deveré. 

\._) f "" Zeiar yt::;c fiei c:j:-!·1~:--irnento de ccntrr:tt:;1 ar~::;zar:ô~ Ç:~0 registre próp:lc ~cdes as .. ~corr6n~ia$ à 3: .. 1a 
exec;ução, deter~~;r.an::ic o que for r;ece:ssaric à. rf:g~it~;;i:.:açao das fa~tas ou ,jos Qc·faitcs obsetv:ad~s e 
subn1etendo aos &eus superioras: ern ter:~;;o l~é.t)[i, as f)tcv:dêr~clas que Ldt~spassa.rer.-1 e s.ua .:;ornpeténcis. 
nos termos da le1• 

H ... AvaHar conünLH~lTlEH·~t=a: a qualicadE~ C· .. JS Dé~:~s far·r-:e.:·.:dç.~ pe!.si COf\ffRA TJ;DA; ern pericó~-,:,~dade 

adequada ao ~t1.;eto d=J contrate, e a~.rar1te: o Sê'Ll f- 2rfod-J Ce va~idade! eve:;tualrnente. propor à auroridada 
supertor a ap!:caçã0 das penaliGad-:=s fegairrrt::~;te ests.beiec:c!as. 
Hi - Atestar. fo;rr:a:mente, r1':JS awtcs dos p:çcesso2. as rtc~2s :::íscats relativas aos bens fornecidos. ar;:es. de 
encamlnha:-rientn.ao C:epa;-tarnent~ de t- d1a~ç.as p~ra 1) pe:garnantc 

18.1 .. Serã eíe·~to o P: :;10 da. Cornarc2 da s.erra. para di:til~ii~ as questões derívadas do presente :ontrato. de acc~d;.: 
cem o §2º do artigo 55 ds Lei nª 8. 666/1983 

E por astaren1 assirn a,tustadas~ foi iavrado o presente con~rato. en1 03 (três) vias. de ~gua! teor e forma.: e qual 
d~pois de !ido e achado co:-dorrne, vai assinado pe!as cartes. CONTRAT,ei.NTE E CONTRATA.DA. e pefas 
testemunhas abaixo firmadas. 

(-- ---,)SerraiES: 10 cie.jarii~it~v ds 2G2(L 
\.'---; 

~0;~, 
CÁMARA M~.Jr~1CiP;~i~1°}A S'C:~~---~---~. 

CONTRA'Tí~i·~·fE 

, .. 
\;. 

S\tf:~ SEGURAJ~Ç.o/E \tgGlLÂ1NCt~ AR~tl~.üfi~ EiREi..! 
~ .. ~ C(S~.JTRtl.tT,~D1~ 

\ '\ . ...-

Testemunhas= -------------~~~~-~~<"l~~t·-··-·- ··----·---__ __ 
\\>-,, / 

·--..,...,... 

RUA l\AAJ(1R P~SSA.RRP.., 245 - ::c~\r;K('; ~-·)E R s.n. ·-· ES / CEP °2~}. :~ 76-020 -·TELE FAX: {27} 3251-8300 
si1:e: v./w\v.carn.sraserra .es.gov.br 



ANEXO 111- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO E TERMO DE CIÊNCIA/COMPROMISSO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1083/2019 

Serra/ES, 30 de Julho de 2019. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S.ª5 a nossa proposta relativa ao Pregão Presencial em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma, sob as penas da lei, em especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro. 
A proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 
proposta não foi, e não será, no todo ou em parte, direita ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitante, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação e da abertura oficial das propostas. 
Atestamos que estamos plenamente cientes do teor, da extensão e de todas às exigências contidas nesta 

· _;. declaração e no edital de convocação e que concordamos com as mesmas. Detemos plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

1. Constitui objeto: A contratação de uma empresa prestadora de serviços de vigilância patrimonial 
armada, monitoramento eletrônico ele imagens internas e externas {CFTV) e Central Alarmes, com 
instalação de equipamentos e fornecimento de Software para controle do sistema de vigilância eletrônica 
em todas as depe:ndências da Câmara Municipal da Serra, com pessoal qualificado e devidamente treinado.· 

Item Descrição dos Serviços Unid. Qtd. Valor Valor 
Unitário Total 1 

01 Serviço de Vigilância patrimonial e segurança armada (Diurno). Postos 02 : R$ 22.139,88 'R$ 265.678,561 L...._ ________ ... 

02 Serviço de Vigilância patrimonial e segurança armada (Noturno). Postos 02 ! I_ 13-.t~S:?.5?:4°4 'R.$ 307.829,281 
l _ValpL._ T_9ta! 1 ~-$ 5J3_:_~~~84 -h 

1. Nosso preço Total para o objeto é de R$ 573.507,84 (Qui11hentos e setenta e três mil quinhentos e sete Reais e 
oitenta e quatro centavos) de acord0 com as especificações contidas no Anexo 1. 

2. O prazo de validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data estabelecida por 
-, V.S.ª5 para sua apresentação. 

(_)3. Os preços ora propostos incluem todas as despesas operacionais, tais como: impostos, custos diretos e indiretos, 
transporte, supervisão e gerenciamento do contrato, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias, os quais não acrescentarão ônus para a Câmara Municipal da Serra - CMS, estão incluídos todos 
os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação, de modo a se 
constituírem à única e total contraprestação pela prestação de serviços. 

4. Declaramos que estamos aptos e disponíveis para o início da prestação de serviços após a emissão da Ordem de 
Prestação de Serviços. 

5. Declaramos estar de acordo com todas as normas, termos, cláusulas do edital e anexos da LICITAÇÃO POR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019. 

Sem mais para o momento, firmamo-nos, Atenciosam nte, 

IGILÂNCIA ARMADA EIRELI 
8.944. 76510001-91 

TEIL OCHA DA SILVA PELANDA 
CPF 031.690.267-55 

ID. 906.777 ES 
DIRETORA 



. _/ 

ANEXO XI -TABELA QUE COMPÕE O CUSTO TOTAL DA PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1083/2019 

GRUPO VALOR R$ 
Remuneração Total R$ 18.066,84 

Encargos Sociais R$ 5.949,76 

Benefícios R$ 5.101,04 

Incidência do Grupo A sobre o grupo B R$ 129,72 

Provisionamento Conta Vinculada R$4.600,44 

Incidência do A sobre o Grupo D R$ 1.237,56 

Insumos R$4.318,00 

Demais Componentes R$ 6.466,12 

Tributos R$3.290,12 -
rT atar geràLJ 1 R$ 47.792,33 fi' l ·-· 

Obs.1: Este anexo deverá acompanhar o anexo Ili - Proposta de Preços no Envelope 01 
Obs.2: Preenchimento deste anexo é conforme planilha de composição de preços unitários - Anexo 1. 

Serra/ES, 30 de Julho de 2019. 

SVA SEGURAN GILÂNCIA ARMADA E!RELI 
08.94&.765/0001-91 

TEILA ROCHA DA SILVA PELANDA 
e 31.690.267-55 

1 .: 906.777 ES 
DIRETORA 

·-



GRUPO E - INCIDÊNCIA DO GRUPO "A" SOBRE O GRUPO "D" 

23 - Incidência dos encargos do Grupo A sobre o Grupo D 7,65% R$ 138,7\ R$ 170,5\ 

VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS"* 68,24% R$ 1.237,31 R$ 1.520,78 

VALOR TOTAL MÃO DE OBRA REMUNERAÇÃO MAIS 0,00% R$ 3.287,96 R$ 3.986,84 
ENCARGOS SOCIAIS 

BENEFÍCIOS CCT 

Auxílio Alimentação R$ 410,90 R$ 410,9C 

~lio Alimentação de férias - . 
R$ 40.5C R$ 40,5C 

~aúde R$ 60,0C R$ 60.0C -de Vida R$1l.5l R$ 11,51 

~e Transpone R$ 30.45 R$ 30,45 

Benefício Social Familiar= R$ 12,0C R$ 12,0C 

Assistência Odontológica R$ 12,0C R$ 12,0C 

Creche R$ O,OC R$ O,OC 

Outros (citar origem) ( ( 

TOTAL BENEFICIOS CCT R$ 577,3( R$ 577.JC 

INSUMOS 

~ - INSUMOS OPERACIONAIS 

~"~ 
52,1' 52,lt, ..... ~ . 

Custo da Reciclagem 5~.83 52,33 

Armamento e Munições 2J.l 3 23,13 . -Medicina do Trabalho ( ( 

lo11tros (citar origem) -· ( ( r-- SUBTOT/i.L DOS INSUMOS OPERACIONAIS R$ 128,15 R$128,1E 

Intervalo lntrajornada 
lntrajornada R$ 0,00 R$ 0,00 

Total RS 0,00 R$ 0,0C . 
INSUMOS ELETRÔNICOS 

; Manutençãq do sistema de Vigilânci~ Eletrônica (CFTV e Central:;' de Alarme\,;.;:- - - ·-.:.---- -- ·-----_-- ---· ------· R$411,GO R$41 l,6( 3.292,80 39.513,60 
-- ----·· SUBTOTAL. DOS INSUMOS ELETRÔNICOS R$41 l,6C R$41 l,6C 

lntrajornada R$ O,OC R$ 0,0C 

TOTAL DOS INSUMOS R$ 539,75 R$ 539,75 

TOTAL DE MÃO DE OBRA + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS R$ 4.405,07 R$ 5.103,9f 

DEMAIS COMPONENTES 
Despesas Administrativa/Operacionais 10,00% R$ 440,51 R$510,3\ 

Lucro 7,00~/ RS 3C8.J5 R$ 357,2! -Out1os (citar origem) ( e ( 

TOTAL 117,00% R$ 748,86 R$ 867,67 

TRIBUTOS 



-
A 

B _, 
e 
D 
E 

F 

ISS 5% R$ 220,2 R$ 255,2c' 

COFINS 3% RS 132,15 R$153,I 

PIS 0,65% R$ 28,63 R$33,H 

Outros (citar origem) e R$ O,OC R$0,0C 

TOTAL DOS TRIBUTOS 8,65% R$ 381,04 R$ 441,4€ 

•, TOTAL MENSAL . : . ,.,. ., . " ' ' ' ' •' R$ Íl;534,97 :<:. ' < ... ·' R$ 6.41~ 

:::::::::::::::~::~:~:o:r:~:L:D:b:·:ro:s:T:o:.:.:"::::::::.:n:.:;:~:·~:~:~~~~~-=:<:M:!:~:;:~:~:-:~:~:•:.:.::::::-:.:k:::::::::::::~:~.:::::c:c:~:R:$:y:2:•:g:,:2:1]y~~~~~~,~~s~ ~: 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR VIGILANTE 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor 
por empregado) 
Composição e Remuneração (Posto Diurno e Posto 
Noturnal 
Grupo A - Encargos Sociais 
Grupo B - Benefícios Anuais, mensais e diários 
Grupo C - Provisionamento Conta Vinculada 
! Insumos diversos e demais componentes 

2ubtotal (A+B+C+D+E) 
!Tributos ·-Valor Total por Vigilante 

Posto Diurno 
ValorR$ 

R$ 2.050,65 

R$ 667,28 

R$ 631,44 

R$515,95 

R$ 1.288,61 

R$ 5.153,93 

R$381.04 

R$ 5.534,97: · 

i;~::~~1Y~i;:L~?2]8~~~~·~~.~~~:~~Ü 
ValorR$ 

R$ 2 466,06 

R$ 820,15 

R$ 643,82 

R$ 634,16 

R$ 1.407,42 

RS 5.971,62 

RS441,49 

. :i·:::, ,.:·· ':< ' .• '·<.)' ;.· R~:~AlJifl ':.;hj, ;;: .. "''.e:·,,:;/ 

R$ 23.896,15 
R$ 47.792,30 

R$ 573.507,60 



Tipo de Posto VIGILÂNCIA ARMADA 
VIGILANCIA ARMADA REMUNERAÇÃO DE 01 (UM) VIGILANTE 

CATEGORIA PROFISSIONAL % ·12/36 DIURNO' ,,,,,~ .. '"" 
Salário Normativo 100% RS 1.394,8 R$ 1 394,8 

Adicional de Periculosidade 30% R$418,45 R$418,45 

Adicional Notlirno (de 22:00 a 5:00) 40% R$415,41 

lnterwilo intra - Jornada .. • R$ 237,3! R$ 237,31 

Outros (citar origem) 
REMUNERAÇÃO TOTAL R$1.813,27 R$ 2.228,68 

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS 
01-INSS 20% R$ 362,65 R$ 445,74 

02-FGTS 8% R$ 145,01 RS 178,21 

~~uro Acidente Trabalho - SAT 3% RS 54,4C RS 66,81 

04 - Salário Educação 2,50% RS 45,33 R$ 55,7? 

05 - SESC i SESI 1,5~/o R$ 27,ZC RS 33,43 los -SENAC I SENAI íi.'/o RS 18,13 RS 22,21 

07-SEBRAI 0,60% RS 10,81 RS 13,31 

08- ll~CRA 0,20% R$ 3,63 RS4,4é -· ·-09 - Outros (citar base legal) RS O,OC R$0,0C 

TOTAL GRUPO A 36,80% R$ 667,28 R$ 820,15 
TOTAL DE MÃO-DE-OBRA R$ 2.480,55 R$ 3.048,83 

GRUPO B - BENEFÍCIOS 
1 O - Auxilio Doença 1,39o/i RS 25,2C RS 30,98 

i 1 - Acidente de Trabalho 0,33% R$ 5,98 RS 7,35 
12 - Auxilio Maternidade 016% RS 2,9C R$3 5 
13 - Auxilio Paternidade 0,02% RS0,36 R$ 0,45 
14 - Faltas Leoais o 28o/i R$ 5 08 RS62 
15 - Outros lcitar orioem\ R$ O OC RSOOC 

TOTAL GRUPO B 2,18% R$ 39,53 R$ 48,59 

GRUPO C ·INCIDÊNCIA DO GRUPO "A" SOBRE O GRUPO "B" 
16 - Incidência dos encargos do Grupo A sobre os itens do 0,80% R$ 14,55 R$ 17,81 Grupo B 

GRUPO D - PROVISIONAMENTO CONTA VINCULADA 
17 - Férias S,33o/i RSISl,05 R$ 185,6' 

17 - Aviso Prévio De Trabalho U,04~-' RS 0,73 R$0,8\ 

18 - 13° SALÁRIO 8,33% R$ 151,0 R$ 185,65 



19 - Aviso Prévio Indenizado 

20 - Indenização (rescisão s/ justa causa) 

21 - Indenização Adicional 

22 - Outros (citar origem) 

TOTAL GRUPO D 

0,42% 

3,60% 

0,08% 

0,00% 

20,80% 

( \ 
) \. 

R$ 7,6 R$9,3( 

R$ 65,2! R$ 80,23 

R$ I,45 R$ l,7! 

R$ 0,0( R$0,0( 

R$ 377,16 R$ 463,57 
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CPF/CNPJ: 

Assunto: 

Subassunto: 

CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Comprovante de Abertura do Processo 
Código - Processo: 61945 

COMPROVANTE DE ABERTURA 
Processo: Nº 616/2021 Cód. Verificador: 907K 

SVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA EIRELI 

08.944. 765/0001-91 

REQUERIMENTO 

Encaminha 

Data de Abertura: 10/03/2021 16:36 

'oservação: 
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'-sVA SEGURANÇA E VIGILÃNCIA ARMADA EIRELI - Por Pendência ao Contrato nº 003/2020 - Por Pendência ao 
Proc Adm. nº 1083/2019. 
AssUnto: Pedido de Retificação dos valores cobrados. 

Recebido MENTEL 
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Processo: 616/2021 

CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: SVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA EIRELI 
Assunto: REQUERIMENTO 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: ELIO CARLOS PIMENTEL 

Repartição: PROTOCOLO E ARQUIVO GERAL 

Data/Hora: 10/03/2021 16:36 
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Observação: SVA SEGURANÇA E VIGILÃNCIA ARMADA EIRELI - Por Pendência ao Contrato nº 003/2020 - Por 

Destino: 

Repartição: 

Pendência ao Proc Adm. n/ /2019. 
Assunto: Pedido de R Íficáção / . 

PRESIDENCIA 
Responsável: RODRIGO MARCIO CALDEIRA 
Data/Hora: 10/03/2021 16:36 

Recebido por: 

Data/Hora: __ ! __ ! __ 
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Processo: 616/2021 

CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: SVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA EIRELI 
Assunto: REQUERIMENTO 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 
Usuário: ARLENE MARINHO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

Repartição: PRESIDENCIA 

Data/Hora: 10/03/2021 16:48 
Observação: PARA ANALISE E MANIFESTAÇÃO. 

Ass:~------------------------~ 

:f - ·'i)estino: 

- Repartição: COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO 
Responsável: PENHA CRISTINA MOREIRA DE OLIVEIRA 
Data/Hora: 10/03/2021 16:48 

Recebido por: 

Data/Hora: --'--'-- --·--
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Coordenadoria de Contro1e 1nterno 

MANIFESTAÇÃO 
Cuida a presente manifestação a solicitação da empresa SVA 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA EIRELI, sobre o alegado erro 
material na formatação do preço de prestação de serviços por parte 
desta Casa de leis, conforme expresso no processo n° 616/2021. 
A empresa requerente solicita alteração contratual sob a alegação de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter sida 
incluído o item 03 (Instalação e Treinamento CFTV e Central de 
Alarme), pois deixou de ser considerado mensal, tomando-o como 
anual. 
A pretensão·da requerente já foi objeto de análise desta Coordenadoria 
em 22 de junho de 2020, quando foi entendido assistir razão à empresa 
demandante. 

A Coordenadoria valeu-se dos documentos constantes nos autos, 
iniciando com a análise da atada sessão do Pregão Presencial, que, em 
classificando a empresa com vencedora, anotou o valor mensal de R$ 
47.792,32 (quarenta e sete mil, setecentos e noventa e dois reais e 
trinta e dois centavos) para a pleiteante. 

Em continuidade, foi verificado a proposta apresentada. pela 
requerente, também constante dos autos. No Anexo III - MODELO DA 
·PROPOSTA DE PREÇO E TERMO DE CIÊNCIA/COMPROMISSO, que ora 
reproduzimos, está assentado: "Nosso preço Total para o objeto é 
de R$ 573.507,84 (Quinhentos e setenta e três mil quinhentos 
e sete Reais e oitenta e quatro centavos l de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I". Reduzindo· aos valores 
m.ensais a proposta teria o valor de R$ 47.792,32 (quarenta e sete mil,. 
setecentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos). 

Nesta esteira, foi confrontado outra peça dos autos, destarte, o Anexo 
XI - TABELA QUE COMPÕE O CUSTO TOTAL DA PROPOSTA verificando 
que o Total Geral proposto é de R$ 47.792,33 (quarenta e sete mil, 
setecentos e noventa e dois reais e trinta e três centavos), divergindo 
do Anexo III em um· centavo; 

Entretanto, no ANEXO XII -QUADRO RESUMO DE FATURAMENTO 
MENSAL, verificou haver margem de dúvida, o que pode ter suscitado 
a conclusão de que o valor R$ 3.292,80 (três mil, duzentos e noventa 

1de2 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Coordenadoria de Controle Interno 

e dois reais e oitenta centavos) seria anual pois não houve o somatório 
-do item 3 com os demais, restando como valor mensal a soma apenas 
dos dois primeiros itens (R$ 44.499,52), porém uma leitura mais 
atenta, comparando os demais anexos da proposta, resta claro que o 
valor apresentado e consagrado vitorioso foi o que atualmente 
estampa o pleito da requerente. 
A requerente acostou ao pleito a página 03 do Edital, a página 16 do 
Termo de Referência, o 1° Termo Aditivo, o Contrato de Prestação dos-
Serviços, a sua proposta comercial, o Anexo XI da proposta e as 
planilhas de composição de custo como elementos probatórios de seu 
requerimento. 

Houve, anteriormente, como relatado, entendimento desta 
Coordenadoria de Controle Interno assistir razão à requerente em seu 
pleito e, em nosso pensar, não há por que alterar o entendimento de 
outrora. 

Assim sendo, reitera, esta Coordenadoria de Controle Interno, assistir 
razão à empresa demand~nte, podendo a demanda ser deferida, salvo 
melhor juízo de cognição. 

Cumpre, por fim, esclarecer que esta MANIFESTAÇÃO é de caráter 
opinativa, sendo assim este o ENTENDIMENTO desta 
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO. 
-É nosso entendimento que o processo deva seguir seu curso. 

Serra (ES)1 05 de maio de 2021 
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Processo: 616/2021 

CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: SVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA EIRELI 
Assunto: REQUERIMENTO 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: 

Repartição: 

Data/Hora: 

PENHA CRISTINA MOREIRA DE OLIVEIRA 

COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO 

11/05/2021 14:28 
Observação: PARA ANÁLISE E PARECER JURÍDICO ~ 

Ass:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--...+.-.......... ~....-

rv ~,. Destino: 
\ 

Repartição: PROCURADORIA GERAL 
Responsável: DAVID BATISTA CANDIDO 
Data/Hora: 11/05/2021 14:28 

Recebido por: 

Data/Hora: --'--'--
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